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2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE MATOSINHOS

Aviso de contumácia n.º 9730/2005 — AP. — A Dr.ª Paula
Paz Dias, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Especializa-
da Criminal do Tribunal da Comarca de Matosinhos, faz saber que,
no  processo  comum  (tribunal  colectivo),  n.º  1632/91.1TBMTS,
pendente neste Tribunal contra o arguido Manuel Ramos Quiroga,
nacional de Espanha, titular do bilhete de identidade n.º 10058792,
com domicílio na El Paseo de Lãs Acácias, 11-Piso 3, Ponferrada,
Leon, por se encontrar acusado da prática de um crime de tráfico
estupefacientes previsto e punido pelo artigo 23.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 430/83, de 13 de Dezembro, por despacho de 24 de Junho
de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por  ter pres-
tado  termo de  identidade e  residência.

30 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Paula Paz Dias. —
A Oficial de Justiça, Rosalina Lima.

Aviso de contumácia n.º 9731/2005 — AP. — A Dr.ª Paula
Paz Dias,  juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Especiali-
zada Criminal do Tribunal da Comarca de Matosinhos,  faz  saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.° 1093/04.7TAMTS,
pendente neste Tribunal contra a arguida Maria da Saudade Albu-
querque, filha de Renato de Albuquerque e de Diná da Conceição,
natural de Santiago do Cacem, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido  em  26  de  Setembro  de  1943,  solteiro,  titular  do  bilhete  de
identidade n.º 1366371,  com domicílio na Rua Sá Carneiro, 162,
5300 Bragança, por se encontrar acusado da prática de um crime
de  emissão  de  cheque  sem provisão,  previsto  e  punido  pelo  arti-
go 11.º, n.° 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na
redacção dada pelo Decreto-Lei  n.º  316/97,  de  19 de Novembro,
praticado em 22 de Maio de 2004, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 30 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Có-
digo de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em  juízo ou com a  sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da
realização de actos urgentes nos  termos do artigo 320.° do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natu-
reza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a
proibição  de  obter  quaisquer  documentos,  certidões  ou  registos
junto de autoridades públicas.

1 de Julho de 2005. — A Juíza de Direito, Paula Paz Dias. —
A Oficial de Justiça, Rosalina Lima.

Aviso de contumácia n.º 9732/2005 — AP. — A Dr.ª Paula
Paz Dias,  juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Especiali-
zada Criminal do Tribunal da Comarca de Matosinhos,  faz  saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.° 2262/02.0TAMTS,
pendente neste Tribunal contra o arguido Nuno Miguel Sousa Pe-
reira, filho de Manuel Ramos Pereira e de Maria Idália Pereira de
Sousa, natural de Porto, Massarelos, de nacionalidade portuguesa,
nascido  em 12 de Abril  de  1977,  titular  do bilhete  de  identidade
n.º 11646935, com domicílio na Rua de São João, 51, 4.º, centro,
Canelas,  4410-241  Canelas  Vila  Nova  de  Gaia,  por  se  encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provi-
são, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-
-Lei n.º 316/97, praticado em 7 de Agosto de 2002, por despacho
de 24 de  Junho de  2005,  proferido nos  autos  supra-referidos,  foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo
Penal, por apresentação em juízo.

6 de Julho de 2005. — A Juíza de Direito, Paula Paz Dias. —
A Oficial de Justiça, Maria Teresa Reis.

Aviso de contumácia n.º 9733/2005 — AP. — A Dr.ª Paula
Paz Dias,  juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Especiali-
zada Criminal do Tribunal da Comarca de Matosinhos,  faz  saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 1834/03.0TAMTS,
pendente neste Tribunal contra a arguida Lígia Maria Soares Mo-
rais  Fernandes,  filha  de  Fernando  Norberto  Pereira  Morais  e  de
Margarida  Armanda  Cortez  Soares  Morais,  natural  de  Portugal,
Porto, Massarelos, de nacionalidade portuguesa, nascida em 15 de
Março de 1980, titular do bilhete de identidade n.º 12165522, com
domicílio no Bairro da Mouteira, bloco 4, entrada 203, 3.ª, esquer-

do, 4150 Porto, por se encontrar acusado da prática de um crime
de  emissão  de  cheque  sem provisão,  previsto  e  punido  pelo  arti-
go 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na
redacção dada pelo Decreto-Lei  n.º  316/97,  de  19 de Novembro,
praticado em 5 de Setembro de 2003, foi o mesmo declarado con-
tumaz,  em  14  de  Julho  de  2005,  nos  termos  do  artigo  335.º  do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da  realização  de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.°  do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta decla-
ração  e  a  proibição  de  obter  quaisquer  documentos,  certidões  ou
registos  junto de autoridades públicas.

15 de Julho de 2005. — A Juíza de Direito, Paula Paz Dias. —
A Oficial de Justiça, Maria José Gomes.

Aviso de contumácia n.º 9734/2005 — AP. — A Dr.ª Paula
Paz Dias,  juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Especiali-
zada Criminal do Tribunal da Comarca de Matosinhos,  faz  saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 4126/02.8TDPRT,
pendente  neste  Tribunal  contra  a  arguida  César  Eduardo  Veiga,
filho  de Henrique  da Veiga Coutinho  e  de Luzia  do Nascimento
Veiga, natural de Brasil, de nacionalidade portuguesa, nascido em
23 de Junho de 1970, titular do bilhete de identidade n.º 12925332,
com domicílio na Rua 3, Bairro de Pedralvas, 8, 3.º, direito, 1500
Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime de burla
qualificada, previsto e punido pelo artigo 218.º, n.º 1, do Código
Penal,  praticado em 1 de  Junho de 2001,  foi o mesmo declarado
contumaz, em 15 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Có-
digo de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e  a proibição de obter  quaisquer documentos,  certidões ou  regis-
tos  junto de autoridades públicas.

15 de Julho de 2005. — A Juíza de Direito, Paula Paz Dias. —
A Oficial de Justiça, Maria Teresa Reis.

Aviso de contumácia n.º 9735/2005 — AP. — A Dr.ª Paula
Paz Dias,  juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Especiali-
zada Criminal do Tribunal da Comarca de Matosinhos,  faz  saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 4126/02.8TDPRT,
pendente neste Tribunal contra a arguida Ana Alexandra Lopes Go-
mes  Paiva,  filha  de  Alfredo  Fernandes  Gomes  e  de  Violante  da
Conceição  Lopes  Sobrinho,  natural  de  Angola,  de  nacionalidade
portuguesa, nascida em 27 de Outubro de 1973,  titular do bilhete
de identidade n.º 10075635, com domicílio no Edifício Estação, 1,
3.º,  direito,  Santa  Maria  Maior,  5400  Chaves,  por  se  encontrar
acusado  da  prática  de  um  crime  de  burla  qualificada,  previsto  e
punido pelo artigo 218.º do Código Penal, praticado em 1 de  Ju-
nho de 2001,  foi  o mesmo declarado  contumaz,  em 15 de  Junho
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido  em  juízo  ou  com  a  sua  detenção,  tem  os  seguintes  efei-
tos: a  suspensão dos  termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados  pelo  arguido,  após  esta  declaração  e  a  proibição  de  obter
quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto de  autoridades
públicas.

15 de Julho de 2005. — A Juíza de Direito, Paula Paz Dias. —
A Oficial de Justiça, Maria Teresa Reis.

Aviso de contumácia n.º 9736/2005 — AP. — A Dr.ª Paula
Paz Dias,  juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Especiali-
zada Criminal do Tribunal da Comarca de Matosinhos,  faz  saber
que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),  n.º  18/03.1GFMTS,
pendente neste Tribunal  contra o  arguido Victor  Ivanov,  filho de
Ivan  Ivanov e de Nina  Ivanov, nascido em 20 de Abril  de 1969,
casado, com domicílio no Castanheiro Ouro, 3610 Tarouca, por se
encontrar acusado da prática de um crime de condução de veículo
em estado de  embriaguez, previsto  e punido pelo  artigo 292.º do


